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ESTA TUTO SOCIAL

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO

DAS FINALIDADES E QUADRO SOCIAL

CAPITULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO

Art. 1°. O GRUPO ESPIRITA DE ESTUDOS "A CAMINHO DA LUZ", depois de
fundado aos 10 dias do mês de agosto de 1.990, com a personalidade jurídica adquirida
com a inscrição do seu primitivo estatuto no 3° Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas de São Paulo, registrado em microfilme sob n° 156325, é uma Associação nos
termos do artigo 53 ,do Código Civil, de caráter científico, filosófico, religioso,
beneficente, educacional; cultural de assistência social e objetivos filantrópicos, sem
finalidades lucrativas, com sede na Rua Pelegrino Gianasi nO 411 no Bairro IV
Centenário em Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, e prazo de duração indeterminado.

CAPITULO 11
DAS FINALIDADES

Art. 2°. São finalidades da Associação:

§ 1° - O estudo, a prática e a divulgação do Espiritis!l10 codificado por Al1an
Kardec e a propaganda ilimitada de seus ensinamentos doutrinários, por todos os
meios ao seu alcance;

§ 2° - O progresso moral e espiritual da humanidade, objetivando a solução dos
problemas humanos, com fundamento no EVANGELHO DE JESUS CRISTO, à luz
da Doutrina Espírita.

Parágrafo único - Para o cumprimento do que dispõe o § 1° deste artigo, o grupo
realizará as seguintes sessões:

a) Públicas" nos dias determinados pela Diretoria, para estudo da Doutrina
Espírita sob seus aspectos filosóficos, científico e moral, por meio da palavra;
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Art. 3°. Para a realização das finalidades a Associação:

§ 1° - Criará, manterá e incentivará cursos para o ensino especiah-9A
Doutrina Espírita em todas as faixas etárias, preservada a pureza doutrinária:

§ 2° - Criará, manterá e incentivará instituições e projeto~ de natureza
filantrópica de amparo e reajustamento dos necessitados em geral, sem qualquer
distinção, principalmente aos mais excluídos em situação de miséria a que muitos
estão submetidos, em consonância com o princípio espírita-cristão, que preconiza o
exercício da assistência espiritual e social, como o melhor meio para o
aprimoramento dos sentimentos de solidariedade.

§ 3° - Promoverá reuniões culturais e de praticas Doutrinárias para:

a) O desenvolvimento do conhecimento e do ensino da Doutrina Espírita;

b) A expansão e o aperfeiçoamento das atividades da assistência espiritual e
social;

c) O aprimoramento do exercício da mediunidade à luz da Doutrina Espírita;

d) O desenvolvimento da educação humana em harmonia com a moral
EVANGELICA SEGUNDO O ESPIRITISMO;

e) A confraternização.. e o intercambio das atividades doutrinárias entre os
espíritas;

f) Divulgará a Doutrina Espírita por todos os meios de divulgação existentes,
passando por aprovação da Diretoria Executiva;

g) Incentivará o estudo e a vivência, principalmente nó lar de o "EVANGELHO
SEGUNDO O ESPIRITISMO".

CAPITULO 111
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

Art. 4°. A associação se comporá de ilimitado número de sócios maiores de 18 anos,
sem distinção de nacionalidade, sexo, raça e cor que adotando os princípios do
ESPIRITISMO ou desejando neste iniciar-se, a ele se associem, aceitando as
obrigações prescritas neste estatuto e nos regulamentos dele decorrentes.
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a) Aceitando suas prescrições estatutárias e regimentais:

b) Emprestando sua .colaboração às atividades da
voluntário e gratuito;

c) Contribuindo monetariamente, na forma fixada pela Assembléia Geral;

§ 3° - Contribuintes Efetivos - São os associados fundadores e/ou contribuintes,
permanentes ao quadro social a mais de um ano, que em virtude dos serviços
prestados à associação sejam indicados para esta categoria pelos órgãos da
associação e aceitos pela Diretoria Executiva.

§ 4° - Havendo o afastamento do sócio contribuinte efetivo por período superior
a 3 (três) meses das atividades da casa, voltará à condição de sócio contribuinte,
tendo que passar pelo processo de permanência ao quadro social da casa conforme §
3°, art.5°, Capo m, deste Estatuto.

§ 5° - Mediante deliberação da Diretoria Executiva, poderá ser admitido desde
logo na categoria de efetivo, todo aquele que, ao solicitar sua matricula como
contribuinte, já venha prestando colaboração gratuita à associação, ou já tenha
prestado relevantes serviços a ela ou ao Espiritismo, passando por análise e
aprovação do Conselho Deliberativo.

§ 6° - Os associados' não serão reembolsados das contribuições que realizarem
por ocasião da fundação da associação ou que venha a realizar posteriormente em
favor da mesma.

Art. 6°. São direitos dos associados:

§ 1° - Tomar parte e discutir os assuntos apresentados nas Assembléias Gerais,
votar e ser votado quando associado efetivo para compor;o Conselho Deliberativo,
ocupar os cargos no Conselho Deliberativo, na Diretoria Executiva e no Conselho
Fiscal, por meio de inscrição, e goze integralmente do uso dos seus direitos civis os
quais serão aprovados em Assembléia Geral no final de cada mandato.

§ 2° - Freqüentar a sede e gozar dos benefícios previstos nas normas estatutárias
e regimentais;

§ 3° - Propor novos associados;

ssistir as reuniões públicas e, quando autorizados, as privativas;

erir a Diretoria, por escrito, medidas ou providências que contribuam
eiçoamento operacional do grupo Espírita bem como, denunciar

ou resolução que fira as suas normas estatutárÍas ou
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/





_ • .' ,'" .-~ .. -:-. -- • .--.••.• - ~ ·-:"c .•• : '~.~_:...- ••. _._ .• ,.~'.'~ •

Art. 7°. São deveres dos associados em pleno gozo de seus direitos:

§ 2° Cumprir e fazer cumprir as disposições legais, estatutárias e regimentais e,
ainda as deliberações que', de acordo com as referidas disposições, a Diretoria tomar,
fazendo respeitar este estatuto;

§ 3° Prestar à associação todo o concurso Espiritual Moral e Material que lhe for
possível;

§ 4 ° Aceitar os cargos e encargos para os quais venha a ser eleito ou indicado,
exercendo com dedicação e boa vontade;

§ 5° Contribuir com a mensalidade para a manutenção e desenvolvimento da
associação.

§ 6° Respeitar e'cumprir as decisões da Assembléia Geral.

§ 7° Zelar pelo bom nome da Associação.

§ 8° Defender o patrimônio e os interesses da Associação.

§ 9° Comparecer e votar por ocasião das eleições.

§ 10° Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para
que a Assembléia Geral tome providências.

Parágrafo único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com
as contribuições associativas.

Art. 8°. O Associado será excluído do quadro social quando:

a) Solicitar Sua demissão por escrito;

b) Deixar de cumprir suas obrigações estatutárias;

c) Praticar atos moral ou materialmente lesivo a associação ou as suas
finalidades; .

" pete à Diretoria deliberar sobre a exclusão de associados; garantindo­
ireito de defes<;latravés de recurso à assembléia Geral.

§ 3° A interposição de recursos não terá efeito suspensivo.
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§ 4° O provimento de recurso pela Diretoria importará no restabelecimento de ~
todos os direitos do reco~rente, sem qualquer outra reparação em razão da pena .
~~ Z
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§ 5° O associado con'tribuinte que se desligar espontaneamente do quadro social ~

poderá ser readmitido, não sendo computado tempo de matrícula anterior para efeito
de inclusão como associado efetivo.

CAPITULO IV
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 9°. A Assembléia Geral é Órgão máximo e soberano da Associação, e será
constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos. Reunir-se-á na
segunda quinzena do mês de Setembro, para tomar conhecimento das Ações da
Diretoria Executiva e, extraordinariamente, quando devidamente convocada.

Art. 10°. Compete privativamente à Assembléia Geral:

a) Destituir os administradores (membros nomeados para cargos no
Conselho Deliberativo, membros nomeados para Cargos na Diretoria
Executiva e membros nomeados para Cargos no Conselho Fiscal).

b) Alterar o estatuto.

Art. 11°. As Assembléias Gerais terão as seguintes prerrogativas:

a) Fiscalizar os membros da Associação,. na consecução de seus
objetivos.

b) Eleger e destituir os administradores.

c) Dar posse aos membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria
Executiva e do Conselho Fiscal;

d) Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestação de contas.

e) Estabelecer o valor das mensalidades dos Associados.

f) Deliberar quanto a compra e venda d~ imóveis da Associação.

g) Aprovar o ~egimento interno, que disciplinará os vários setores de
atividades da Associação.

h) Alterar no todo ou em parte, o presente estatuto social, observando o
parágrafo único do art. 38.

i) Deliberar quanto a dissolução da Associação.
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j) Decidir, em última instância, sobre todo e qualquer assunto
interesse social, bem como sobre os casos omISSOS no prese e
estatuto.

§ 1° As Assembléias Gerais poderão ser Ordinária e extraordinária, e serão
convocadas pelo Presidente da Diretoria Executiva ou por 1/5 dos associados
mediante edital fixado na sede social da Associação, com antecedência mínima e 10
(dez) dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e
segunda chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou.

§ 2° Quando a Assembléia Geral for convocada pelos Associados, deverá o
Presidente convocá-Ia no prazo de 3 (três) dias, contados da data entrega do
requerimento, que deverá ser encaminhado ao presidente através de notificação
extrajudicial. Se o Presidente não convocar a Assembléia, aqueles que deliberarem
por sua realização, farão a convocação.

§ 3° Somente' poderão compor a Assembléia Geral, assinando o livro de
presença os sócios efetivo que estiverem em dia com os seus deveres estatutários e
em pleno gozo'de seus direitos.

§ 4° Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam eleições
para cargos no Conselho Deliberativo, cargos na Diretoria Executiva e cargos no
Conselho Fiscal.

§ 5° Não havendo a maioria absoluta na hora para o qual foi convocada, a
Assembléia reunir-se-á uma hora após, com qualquer número de sócios presentes,

§ 6° As deliberações das Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias,
somente serão válidas se representarem à opinião da metade mais um dos associados
presentes, com direito a voto.

Art. 12°. As Assembléias Gerais serão instaladas pelo Presidente da Diretoria Executiva,
após o que se elegerá sua mesa diretora, de conformidade com seu regimento interno.

Parágrafo único: a Assembléia Geral somente deliberará sobre os assuntos
relacionados com a sua pauta.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO DELIBERA TIVO

Art. 13°. O Conselho deliberatÍvo órgão fiscalizador e orientador da vida 'do grupo será
composto de sócios efetivos .e em número de 21 (vinte e um) membros, eleitos pela
Assembléia Geral, na conformidade do presente Estatuto.

t ) ° - O Conselho Deliberativo poderá
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